
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE EDINHO LEAL DOS SANTOS

   Endereço: TRAVESSA JOSÉ BISPO DA CRUZ

    Complemento: CASA

    Bairro: NOVO HORIZONTE

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

Requerente:    Advogado(a): ALEX SANDRO NASCIMENTO CONCEIÇÃO  5643/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS, N° 74 -5º ANDAR, CENTRO

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 201954102185
Número Único: 0010553-52.2019.8.25.0040
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 19/12/2019
Competência: 2ª Vara Civel de Lagarto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102185

 

DATA:

  19/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201954102185, referente ao protocolo nº 20191219164004624, do

dia 19/12/2019, às 16h40min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Santa Luzia, nº 28  -  Centro  -  Lagarto/SE   -  CEP: 49400-000 - Fone: (79) 3631-7176 / 99989-2437 

99965-2437/e-mail: alexsandroadv13@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE 

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE EDINHO LEAL DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 

portador da Identidade nº 1.309.370, 2ª via, SSP/SE, CPF. N° 000.764.475-29, 
residente e domiciliado na Travessa José Bispo da Cruz, nº 103, Bairro Novo 
Horizonte, Lagarto (SE), CEP: 49.400-000, por meio do seu procurador 
devidamente constituído vem com todo o respeito perante Vossa Excelência, 
propor a presente  
 
 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 
 
 
 

Frente a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, portadora do CNPJ n° 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 

Dantas, 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP. 20031-205, pelos 
motivos de fato e de direito que a seguir expõe: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

Requer o demandante o benefício da Justiça Gratuita, haja vista que não 
possui rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e os 
honorários advocatícios em detrimento de seus sustentos e de sua família, nos 
termos dos artigos 5º LXXIV e 134 da Constituição Federal, combinado com os 
artigos 98 e seguintes do CPC, Lei 1.060/50 e Provimento nº 10/04 do TJ/SE. 
 
Como prova do direito que requer, o demandante apresenta seu Cadastro 
Único demonstrando ser baixa renda, uma vez que sobrevive do benefício do 
programa bolsa família. 

 

RELATO DOS FATOS 

 
O requerente sofreu acidente automobilístico em 27/03/2019, estando como 
garupa na motocicleta YAMAHA FACTOR, ano 2010, cor vermelha, placa IAP 
4365, RENAVAM 0023777512, conduzida por Silvano Oliveira Cruz, conforme 
Boletim de Ocorrência em anexo. 
 
Em decorrência do acidente, o autor pleiteou o benefício de seguro DPVAT 
perante a seguradora demandada, recebendo como sinistro o n° 3190533421. 
 
No entanto, teve seu requerimento negado sob a justificativa de “os 
documentos apresentados não evidenciam a presença de sequelas 
permanentes”, consoante comunicação anexada.  
 
Ocorre que, o autor apresentou seu prontuário médico hospitalar, atestado e 
receituário a fim de comprovar a sequela gerada em decorrência do acidente, o 
que não foi analisado pela demandada. 
 
Ademais, a requerida não oportunizou ao demandante a realização de perícia, 
negando sem qualquer avaliação por perito especializado.  
 
Portanto, diante da negativa, o autor busca amparo perante este judiciário, a 
fim de ser indenizado em razão das lesões sofridas, em grau a ser apurado em 
perícia judicial, com a devida correção monetária a partir da data do acidente 
em 27/03/2019. 
 

DO DIREITO 

 

Consoante disposto no artigo 3º da Lei 6.194/94, os danos cobertos pelo 
seguro DPVAT compreendem indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas com assistência médica: 
 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
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suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada. 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 
Os documentos apresentados comprovam a existência do acidente de trânsito, 
bem como nexo de causalidade entre o acidente e o dano decorrente, fazendo 
jus ao recebimento do seguro obrigatório, conforme previsão do artigo 5º da Lei 
6194/74: 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

 
Para comprovar o acidente o autor junta aos autos o Boletim de Ocorrência, 
documentos do veículo e prontuário médico hospitalar.  
 
Considerando a existência do dano, urge a necessidade de realização da 
perícia para averiguar o grau de invalidez do autor, por ser fato constitutivo do 
seu direito. 
 
Diante do exposto, o requerente comprova a existência do acidente, a 
existência do nexo causal entre o acidente e o dano sofrido, pelo que merece 
receber o seguro obrigatório. 

 

DA DESINTERESSE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E 

MEDIAÇÃO 

 

O autor manifesta que não possui interesse na audiência de conciliação nem 

mediação, conforme disposto no artigo 319, VII, CPC. 

 

DOS PEDIDOS  

 
Face a tudo que foi exposto e confiante na tutela do Poder Judiciário vem o 
requerente perante a Vossa Excelência requerer o seguinte: 
 
A citação da requerida, para oferecer sua defesa no tempo oportuno sob pena 
de revelia e confissão ficta da matéria de fato, com o consequente julgamento 
antecipado da lide; 
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O 
deferimento da Assistência Judiciária Gratuita ao requerente, por estar 
enquadrado nos termos dos artigos 5º LXXIV e 134 da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 98 a 102 do CPC, pois, encontram-se desprovido de 
recursos para custeio da presente ação sem prejuízo da própria manutenção, 
pelo que junta aos autos seu Cadastro Único e cartão do bolsa família 
acompanhado do extrato, uma vez que sobrevive da renda do programa bolsa 
família, a fim de comprovar sua hipossuficiência;  
 
A realização da perícia médica para ser constatada acerca da lesão do autor, 
assim como o grau; 
 
A procedência dos pedidos, e consequentemente a condenação da 
seguradora demandada ao pagamento da indenização do seguro obrigatório 
no grau fixado pela perícia;  
 
Informa o autor acerca do desinteresse na audiência de conciliação nem 
mediação. 
 
Requer-se ainda a condenação da Requerida em honorários advocatícios, no 
valor de 20% sobre o valor da condenação custas processuais e demais 
cominações legais, levando-se em conta que os juros moratórios, em caso de 
recurso; 
 
Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em direito admitidos, 
tais como depoimento pessoal do requerente e do representante legal da 
Requerida, depoimento de testemunhas e perícia, juntada posterior de outros 
documentos, arrolamento de outras testemunhas a outros meios de provas que 
se fizerem necessários para a bom andamento do feito. 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) para 
efeitos meramente fiscais. 
 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 
 

Lagarto (SE), 27 de novembro de 2019. 
 

 
 

Bel. ALEX SANDRO N. CONCEIÇÃO 

OAB/SE 5643 

 

 

Bela. BARBARA SILVA DOS S. MACIEL 

OAB (SE) 10.133 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190533421 Vítima: JOSE EDINHO LEAL DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE EDINHO LEAL DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 15/04/2019, emitido pelo Dr.

Eldon Bezerra Da Silva Junior CRM nº 4380 - SE, da Instituição Hospital Universitário de Lagarto, que

informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102185

 

DATA:

  19/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102185

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I  Defiro o benefício da Justiça Gratuita, por estarem preenchidos os requisitos do art. 98 do NCPC. II  Não sendo o

caso de improcedência liminar do pedido, determino o prosseguimento do feito. III  Deixo de designar audiência de

conciliação em virtude de a parte autora ter se manifestado nesse sentido na petição inicial. IV  Cite-se a parte ré

para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do CPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC) V 

Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito autoral,

forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados documentos, intime-se a

parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que entender cabível. Em caso de

ausência de contestação, volvam os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954102185 - Número Único: 0010553-52.2019.8.25.0040
Autor: JOSE EDINHO LEAL DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

I – Defiro o benefício da Justiça Gratuita, por estarem preenchidos os requisitos do art. 98 do NCPC.

 

II – Não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, determino o prosseguimento do feito.

 

 III – Deixo de designar audiência de conciliação em virtude de a parte autora ter se manifestado nesse
sentido na petição inicial.

 

  IV– Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do CPC), sob pena de
revelia (art. 344 do CPC)

 

V – Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do
direito autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados
documentos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que
entender cabível. Em caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 08/01/2020, às 22:14:36

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000021370-48. fl: 1/2
em 08/01/2020 às 22:14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000021370-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000021370-48. fl: 2/2
em 08/01/2020 às 22:14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102185

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi carta de CITAÇÃO.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201954102185

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202054100038 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal

202054100038

PROCESSO: 201954102185 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010553-52.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE EDINHO LEAL DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 DIAS dias.Finalidade:

Despacho: I  Defiro o benefício da Justiça Gratuita, por estarem preenchidos os requisitos do art. 98 do NCPC.
II  Não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, determino o prosseguimento do feito. III  Deixo de
designar audiência de conciliação em virtude de a parte autora ter se manifestado nesse sentido na petição
inicial. IV  Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do CPC), sob pena de
revelia (art. 344 do CPC) V  Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos
e extintivos do direito autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem
como juntados documentos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se,
requerendo o que entender cabível. Em caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 RUA DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09/01/2020, às 12:04:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000027904-21.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000027904-21. fl: 1/1
em 09/01/2020 às 12:04:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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